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Ata no 408 do Lar São Vicente de Paulo de Osvaldo Cruz, da

Paulo - SSVP, vinculado ao Conselho Central de Marília-Sp, da Sociedade
Paulo - SSVP, inscrito no CNPJ/MF. 53.340.93110001-03, com sede a Rua
Paulo, no 136, na cidade de Osvaldo Cruz, Estado de São Paulo,
Extraordinária realizada no dia 18 de Junho de 2018, às 20:40 (vinte horas e quarenta
minutos), na sala de reuniões do Lar São Vicente de Paulo, situado na Rua São Vicente de
Paulo, no 136, na cidade de Osvaldo Cruz, Estado de São Paulo. "Louvado Seja Nosso Senhor
Jesus Cristo". Com o número de votantes exigidos pelo Estatuto Social, sendo
constatado o número de 14 votantes, estando 05 presentes e 09 ausentes, de acordo
com os associados que assinam o lista de presença, e em segunda convocação, pois,

observou-se que em primeira as 20:10 (vinte horas e deis minutos) não havia o
número de votantes exigidos, conforme prevê o Estatuto Social em seu artigo 17
parágrafo 30, em cumprimento ao Edital de Convocação expedido pelo seu Presidente,
no qual consta o seguinte- EDITAL DE CONVOCAÇÃO: No uso de minhas atribuições
estatutárias, ficam convocados os associados, referidos no Estatuto Social do Lar São
Vicente de Paulo de Osvaldo Gruz da Sociedade São Vicente de Paulo a comparecêrem
para a Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se às 20 horas e í0 minutos, do dia í8
de Junho de 20í8, com a totalidade de seus membros ou 30 (trinta) minutos após com
qualquer número, na sede do Lar São Vicente de Paulo, situada na Rua São Vicente de
Paulo, no 136, Vila Santa Helena, na cidade de Osvaldo Cruz, Estado de São Paulo, para
deliberar sobre a seguinte ordem do dia. 70 - Reforma do Estatuto Social por sugestão
do Conselho Nacional do Brasil Osvaldo Ctuz,05 de Junho de 20í8 Juarez correia -
Presidente - RG. 23-157.229-3 Na forma estabelecida pelo Estatuto Social assumiu a

presidência dos trabalhos o Presidente Juarez Correia, e eu Mauro Eugenio Clivelaro, na

função de Secretário. O Presidente agradeceu a presença de todos e disse que achava
desnecessária a leítura do edital citado, pois o mesmo já era de conhecimento de todos e por

este motivo estavam presentes, o que todos concordaram. O secretário Mauro Eugenio
Clivelaro iniciou-se fazendo a Leitura do Estatuto Social.

REFORMA N" OO7 DO ESTATUTO SOCIAL DO LAR SÃO UCENTE DE PAULO DE

osvALDo cRUz , oBRA UN|DA A SOCTEDADE DE SÃO VICENTE DE PAULO (SSVP),

VINCULADA AO CONSELHO CENTRAL DE MARíIIE.SP DA SSVP.

PREÂMBULO

O LAR SÃO VIGENTE DE PAULO DE OSVALDO CRUZ.SP, fUNdAdO EM 1111211958, iNSCritA

no CNPJ/MF sob no. 53.340.931/0001-03 com Estatuto Social primitivo registrado no Cartório

de Registro Civil de Pessoas Jurídicas da Comarca de Osvaldo Cruz, sob o no de ordem 406,

Livro noA/8, folhas 131 em O9lO1lzACl, promove a alteração de seus atos constitutivos, por

decisão de seus associados, aprovada pela Assembleia Geral Extraordinária realizada no dia
18 de Junho de 2018, regendo-se doravante pelo presente Estatuto Social, pela legislação
aplicável e pelo Regimento lnterno, passando a vigorar, doravante, nos
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V) Ofertar serviços, programas, projetos e benefícios
perspectiva da autonomia e garantia de direitos dos usuários;

vt) Garantir a existência de processos participativos dos

cumprimento da efetividade na execução de seus serviços, prog

e benefícios socioassistenciais.

§ 10. O L.S.V.P.O.C prestará de forma gratuita, continuada e planejada suas ações
assistenciais aos idosos em situação de vulnerabilidade ou risco pessoal ou social, utilizando-
se da prerrogativa disposta no artigo 35 e seus parágrafos, da Lei no 10.741, de 1o de outubro
de 2003 - Estatuto do ldoso, que prevê a cobrança da participação do idoso no custeio da
entidade no limite previsto na lei, da aposentadoria ou de outros rendimentos equivalentes na

mesma proporção.

§ 20. Para atender o custo das despesas mensais realizadas em favor dos serviços prestados

aos idosos, o L.S.V.P.O.G aceitará doações espontâneas feitas pelos familiares dos idosos

acolhidos.

§ 3o. O L.S.V.P.O.C promoverá ações de transparência na apresentação dos planos de

trabalho, relatórios de atividades e demonstrativos financeiros, para comprovação da aplicaçáo

de seus recursos integralmente no território nacional e na manutenção e desenvolvimento de

seus objetivos institucionais.

§ 4o. Considerando que o L.S.V.P.O.C possui natureza privada, seus programas e projetos

serão desenvolvidos sempre em sintonía com o seu orçamento econômico, privilegiando o

acesso gratuito aos seus programas pelos seus usuários, guardados os seus limites

financeiros, em especial àqueles conferidos pela lei.

§ 5o. A fim de cumprir suas finalidades, o L.S.V.P.O.C se organizará em tantas Unidades de

Prestação de Serviços (UPS), quantas se fizerem necessárias, às quais serão disciplinadas
por deliberação da Diretoria.

§ 6o. Poderá o L.S.V.P.O.C instituir filiais para desenvolver outros ramos de atividades com

natureza empreendedora, com o objetivo de angariar receitas para manter suas finalidades

estatutárias e sociais, buscando sempre a auto-sustentabilidade.

§ 7o. Para a instituição de filiais, conforme o § 6o deverá essa deliberação ser aprovada pela

Diretoria do L.S.V.P.O.G, com a maioria simples, com base em estudos prévíos, com a devida

comunicaçâo ao Conselho Central de Marília-SP da SSVP e homologação do Conselho

Metropolitano de Bauru-SP da SSVP, depois de consultado o Departamento de Normatização

e Orientação (DENOR) desse mesmo Conselho.

Artigo 40. No desenvolvimento de suas atividades o L.S.V.P.O.C observará os princípios da

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência. E não se

fará distinção alguma quanto à etnia, cor, sexo, condição social, credo político ou religioso,
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§ 3". As atribuições dos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal do L.S.V.P.O.C seráo
inteiramente estatutárias, voluntárias e gratuitas, sendo-lhes vedado o
qualquer lucro, bonificação ou vantagem, sob nenhuma forma ou pretexto,
indiretamente.

Artigo 80. São deveres do associado:
l) Cumprir o presente Estatuto Social, o Regimento lnterno e a

Brasil;
ll) Acatar as decisões da Diretoria, as orientações do DENOR

Metropolitano de Bauru-SP da SSVP e as resoluções das Assembleias;

Zelar pelo decoro, bom nome e funcionamento do L.S.V.P.O.G e da SSVP no

Brasil,
Prestar, como voluntário, colaboração vicentina ao L.S.V.P.O.G, incumbindo-se

dos encargos e ofícios que lhe forem atribuídos, sem direito a salários,

indenizações, compensaçÕes, benefícios ou quaisquer outras remuneraçóes de

qualquer espécie ou natureza, não gerando em hipótese alguma qualquer

vínculo empregatício entre o L.S.V.P.O.C e o associado, colaborador ou

voluntário;
Cientificar por escrito e de forma fundamentada à Diretoria, eventual conduta

ilícita de associados, funcionários, prestadores de serviços, voluntários ou de

idosos acolhidos.

Artigo 9o. Deixará de ser associado.
l) Por falecimento;
ll) Por vontade própria, quem assim o desejar, desde que o faça por escrito;

lll) Aquele que, comprovadamente, em função de sua conduta, tornar-se motivo de

escândalo ou atentar contra os princípios estabelecidos na Regra da SSVP no

Brasil;

lV) Aquele que utilizar-se da instituição para fins políticos e/ou para promoção

pessoal;

V) Quem deixar de cumprir as condições estabelecidas no artigo 8o e seus incisos

deste Estatuto Social;
Vl) Por abandono de encargo, aquele que for eleito ou nomeado para desempenhar

suas atribuições durante o mandato da Diretoria ou do Conselho Fiscal.

Artigo í0. A exclusão do associado se dará por meio de procedimento administrativo, por

decisão da Diretoria e referendada em Assembleia Geral convocada para tal fim.

§ 10. Objetivando facultar-lhe ampla defesa o associado poderá, sucessivamente e na ordem

indicada, no prazo de 15 (quinze) dias:
l) Solicitar uma nova Assembleia Geral para apreciar seu recurso de reconsideração,

por escrito e fundamentado;
ll) Caso mantida a decisão, recorrer ao Comitê de Reconciliação do Conselho

Nacional do Brasilda SSVP;
lll) Sendo mantida, ainda, a decisão, recorrer ao Presidente do Conselho Geral

lnternacional da SSVP. §
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Pela Diretoria do L.S.V.P.O.C;
Pelo Conselho Fiscal do L.S.V.P.O.C;
Por requerimento de no mínimo 1/5 (um quinto) dos

Pelo Conselho Centralde Marília-SP da SSVP;
Pelo Conselho Metropolitano de Bauru-SP da SSVP;
Pelo Conselho Nacionaldo Brasilda SSVP.

Artigo 17. A convocação da Assembleia Geral será feita por meio de edital, contendo data,
horário, local e pauta, afixado na sede do L.S.V.P.O.C, e/ou enviado por outros meios
convenientes a todos associados que a compõem conforme art. 6o deste Estatuto:

l) De regra geral com antecedência de 08 (oito) dias;
ll) Ou com antecedência de 30 (trinta) dias, para a hipotese de convocação de

eleições.

§ ío. Será instalada, em primeira convocação, com a totalidade dos associados com direito a
voto, ou em 30 (trinta) minutos após, com a presença de, no mínimo, três (03) associados.
§ 2o. Será presidida pelo Presidente da Diretoria e, em suas ausências ou impedimentos, pelos
seus substitutos legais e, na falta destes, por associado designado por seus integrantes.
§ 3o. Nos casos de destituição da Diretoria ou do Conselho Fiscal, ou qualquer de seus
membros, bem como reforma estatutária, é exigido o voto concorde de 213 (dois terços) dos
associados com direito a voto presentes à Assembleia Geral convocada especialmente para
esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocaçãc, sem a maioria absoluta dos
associados com direito a voto presentes, ou com menos de 1/3 (um terço) nas convocaçÕes
seguintes.
§ 40. Nos demais casos previstos no art. í4, a deliberação será feita pela maioria dos
presentes.
§ 5o. Somente se deliberará sobre os assuntos específicos para as quais tenham sido
convocadas.
§ 60. As atas de eleição serão lavradas e aprovadas ao final e assinadas pelo Presidente da
Assembleia Geral e pelo Secretário, sendo que os demais associados e visitantes presentes
deverão assinar a lista de presença; as atas das demais assembleias deverão ser assinadas
por todos os presentes.
Artigo í8. O L.S.V.P.O.C será administrado por uma Diretoria constituída pelo Presidente e,
no mínimo, por 1 (um) Vice-Presidente, 1 (um) Secretário, 1 (um) Tesoureiro.
§ ío O Presidente e o Vice-Presidente deverão ser obrigatoriamente associados (confrades ou
consócias) com, no mínimo de 02 (dois) anos de atividade vicentina ininterrupta, no período
imediatamente anterior à data da eleição.
§ 2o. Caso não se encontrem associados (confrades ou consócias) disponíveis para
assumirem os demais encargos e atribuiçÕes, com anuência prévia e apreciação de currículos
pelo Conselho Metropolitano de Bauru-SP da SSVP, poderão fazer parte da Diretoria pessoas
católicas apostólicas romanas, desde que conhecedoras e comprometidas com a Regra da
SSVP e que respeitem suas tradições e princípios. Sendo que os mernbros da Diretoria
nessas condições não terão direito de voto, nas Assembleias Gerais.
§ 3o. A Diretoria cumprirá mandato de 02 (dois) anos, salvo interrupção por qualquer motivo,
sendo admitida apenas uma reeleição consecutiva do Presidente, vedada a sua participação
como vice-presidente, secretário ou tesoureiro na gestão imediatamente subseqüente a sua.

§ 4". lmportará em abandono do encargo a falta injustificada de membros da Diretoria a 03
(três) reuniões consecutivas ou a 06 (seis) intercaladas ao longo do
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conhecimento ao Conselho Central de Marília-SP da SSVP e
Metropolitano de Bauru-SP da SSVP;
Apresentar e decidir sobre matérias relacionadas à sua l

observando-se o presente Estatuto Social e o Regulamento da
Solicitar ao Conselho Central de Marília-SP da SSVP o enca
Conselho Metropolitano de Bauru-SP da SSVP do pedido de a
aquisição (doação, permuta, legado e outros), alienação ou constituição de ônus
sobre seus bens imóveis, instruindo-o com a cópia da ata da Reunião da
Diretoria que deliberou sobre o assunto, juntamente com 03 (três) avaliaçôes
prévias de imobiliárias idôneas e existentes na região. O referido pedido será
previamente analisado pelo DENOR do Conselho Metropolitano de Bauru-SP da
SSVP, sob pena de responsabilização civil dos membros da Diretoria, sem
prejuízo de abertura de processo interno de destituição;

Xlll) Elaborar e/ou alterar o Regimento lnterno, encaminhando-o ao Conselho
Central de Marília-SP da SSVP para homologação, com prévio parecer do
DENOR do Conselho Metropolitano de Bauru-SP;

XIV) Zelar pelo patrimônio do L.S.V.P.O.G e tomar providências quando do
conhecimento de que o patrimônio da mesma não esteja sendo bem
administrado;

XV) Contratar empresa ou profissional com habilitação legal junto ao Conselho
Regional de Contabilidade, para assessoria, cumprimento das obrigaçÕes legais
e execução dos serviços contábeis, departamento de pessoal e serviços
correlatos;

XVI) Exigir da empresa ou do profissional liberal referido no inciso anterior os
Balancetes Mensais e o Balanço Patrimonial Anual, o Demonstrativo de
Resultados do Exercício e Notas Explicativas, no final de cada exercício civil,

devendo ser publicado até o dia 31 de maio, de acordo com as exigências
legais;

XVll) A exigência do inciso XVI deste artigo também se aplicará quando o término do
mandato não coincidir com o do ano civil ou por qualquer motivo for
interrompido, com exceção da publicação;

XVlll) Nos casos em que o término do mandato não coincidir com o do ano civil ou por
qualquer motivo for interrompida a obrigação prevista no inciso XVI deste artigo,
deverá ser cumprida no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias do seu término;

XIX) Submeter as contas do L.S.V.P.O.C ao exame do Conselho Fiscal, para

realização de parecer, observando-se os princípios fundamentais de
contabilidade e as normas brasileiras de contabilidade;

XX) Apresentar nas suas reuniôes ordinárias o relatório financeiro do mês anterior
elaborado pela Tesouraria abrangendo no mínimo o demonstrativo das receitas
e das despesas, a posição dos saldos de Caixa e Bancos, a posição dos
compromissos financeiros e das contingências incorridos, bem assim a
demonstraçáo das contribuições financeiras devidas e pagas até o ;

XXI) Buscar soluções para os casos omissos neste Estatuto Social.
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XVll) Buscar sempre solucionar os casos omissos que lhe forem su

ou que chegarem ao seu conhecimento;
XVlll) Participar das reuniões ordinárias e extraordinárias convocadas

Central de Marília-SP da SSVP e/ou pelo DENOR do Conselho
Bauru-SP da SSVP, prestando contas de suas atividades e

determinações que lhe são conferidas;
XIX) Nomear e substituir qualquer membro da Diretoria;
XX) Nomear advogados com poderes da cláusula 'ad judicia'para a defesa dos

interesses do L.S.V.P.O.C;
XXI) Submeter previamente os contratos, convênios, termos de parceria, termos de

colaboração, termos de fomento e minutas, à assessoria jurídica;

XXll) Frestar, de modo geral, sua colaboração institucional e voluntária ao

L.S.V.P.O.C.

Artigo 23. São atribuiçÕes do Vice-Fresidente:
l) Substituir o Presidente em suas ausências ou impedimentos temporários;
ll) Participar das reuniões ordinárias, extraordinárias, assembleias e eventos em

geral, programados pela instituição e Conselhos,
lll) Assumir o mandato, em caso de vacância, e convocar as eleiçôes no prazo de

90 (noventa) dias, nos termos do artigo 31, § 10 deste Estatuto Social;

lV) Prestar, de modo geral, sua colaboração institucional ao Presidente e ao

L.S.V.P.O.C.

Parágrafo Unico. Havendo mais de um Vice-Presidente são suas atribuiçÕes, observada a

respectiva ordem de precedência, cooperar com o Presidente, dirigir comissões específicas e
substituir o Presidente e o 1o Vice-Presidente nas suas ausências e impedimentos.
Artigo 24. São atribuições do 1o Secretário:

l) Secretariar as reuniões da Diretoria e as Assembleias Gerais elaborando as

respectivas atas;

ll) Ler a ata da reunião anterior, fazendo as observaçôes necessárias, que deverão

constar na ata seguinte, divulgar e acompanhar todas as notícias das atividades

envolvendo o L.S.V.P.O.C;
lll) Responsabilizar-se pelo manuseio e conservação dos livros de atas e outras

anotações e documentos relacionados às suas atribuições estatutárias, durante o
mandato;

lV) Ao final do mandato, responsabilizar-se pela entrega à administração, de todos os

livros de atas e demais documentaÇões peüencentes à instituição;
V) Participar das reuniões ordinárias, extraordinárias, assembleias e eventos em

geral, programados pela instituição e Conselhos;
Vl) Prestar, de modo geral, sua colaboração institucional ao Presidente e ao

L.S.V.P.O.C;
Vll) Assumir o mandato do Presidente, em caso de vacância e na falta de Vice-

Presidentes, nos termos do artigo 31, § 1o deste Estatuto Social.
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xt) Manter em caixa, se necessário e por conveniência, para as

Entregar o Mapa Financeiro Mensal, instituído pelo Conselho
bem como recolher ao Conselho Central de Marília-SP da SSVP
da duocentésima e meia, equivalente a 2,5o/o (dois e meio por
arrecadação bruta, excluídas apenas as subvenções oficiais;

pequeno valor, a importância de até 01 (um) salário mínimo, da qual

conta à Diretoria, mensalmente;
Participar das reuniões ordinárias, extraordinárias, assembleias e eventos em
geral, programados pela instituição e Conselhos;
Prestar, de modo geral, sua colaboração institucional ao Presidente e ao
L.S.V.P.O.G;

XIV) Assumir o mandato do Presidente, em caso de vacância e na falta simultânea
dos Vice-Presidentes e Secretários, nos termos do artigo 31, § 1o deste Estatuto

Social"

Artigo 27. São atribuições do 20 Tesoureiro:

Substituir o 1o Tesoureíro em suas ausêncías ou impedimentos temporários;

Assumir o mandato do 'ío Tesoureiro em caso de vacância, podendo nele
permanecer até o fim do mandato ou até que seja nomeado um novo 10

Tesoureiro;
Participar das reuniões ordinárias, extraordinárias, assembleias e eventos em

geral, programados pela instituição e Conselhos;
Prestar, de modo geral, sua colaboraçáo institucional ao Presidente e ao

L.S.V.P.O.C.

Artigo 28. São atribuiçôes do Diretor de Patrimônio, quando houver:

l) Com o auxílio de funcionário da administração e/ou de outros associados,

realizar o levantamento de todos os bens patrimoniais do L.S.V.P.O.C e manter

esse controle sempre atualizado;
ll) Assessorar e emitir pareceres à Diretoria, sobre os bens patrimoniais do

L.S.V.P.O.C;
lll) Acompanhar e fiscalizar as construções, adequações e reformas da instituição,

sempre assessorado pelo engenheiro ou arquiteto responsável técnico;

lV) Cobrar dos responsáveis a conservação, as devidas manutençÕes e o uso

correto dos bens patrimoniais do L.S.V.P.O.C;

V) Participar das reuniões ordinárias, extraordinárias, assembleias e eventos em

geral, programados pela instituição e Conselhos;

Vl) Prestar, de modo geral, sua colaboração institucional ao Presidente e ao

L.S.V.P.O.C.

Artigo 29. O Presidente, os demais membros da Diretoria e os membros titulares e suplentes
do Conselho Fiscal firmarão, antes da posse, junto ao Conselho Central de Marília-SP da
SSVP e ao Conselho Metropolitano de Bauru-SP da SSVP o "Termo de
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A Secretaria do L.S.V.P.O.C receberá a inscrição dos
de Presidente e de membro do Conselho Fiscal, até o ptazo
(trinta) dias contados da abertura do Procedimento Eleitoral;
Os candidatos ao encargo de Presidente e de membro do
deverão no ato da inscrição apresentar cunículo vicentino e
constando escolaridade, experiência e práticas administrativas
área, nome da empresa, associação assistencial, Obra Unida ou Conselho e
período que exerceu suas habilidades administrativas;

Xl) Encerrado o prazo de inscrição dos candidatos, a Secretaria do L.S.V.P.O.C,
deverá repassar toda a documentação curricular ao Conselho Central de
Marília-SP da SSVP, para apreciação e aprovação da candidatura;

Xll) A aprovação referida no inciso Xl deste artigo deverá ser formalizada pelo
Presidente do Conselho Central de Marília-SP da SSVP, sendo que os
documentos da inscrição devem ser encaminhados à Secretaria do
LS.V.P.O.C, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da

inscrição;
Xlll) Caso o Presidente do Conselho Central de Marília-SP da SSVP decida pela

desaprovação de alguma candidatura, deve fazê-la com fundamentação,
baseando-se no vigente Estatuto Social do L.S.V.P.O.C;

XIV) A Secretaria do L.S.V.P.O.C após receber os nomes de no mínimo 02 (dois)

candidatos ao encargo de Presidente e 06 (seis) candidatos ao encargo de
membro do Conselho Fiscal, com todas as respectivas candidaturas
aprovadas, elaborará o Edital de Convocação para as Eleições;

XV) O Edital de Convocação para as Eleições, com antecedêncía mínima de 30
(trinta) dias antes da data das Eleições será afixado nas respectivas sedes do
L.S.V.P.O.C e do Conselho Central de Marília-SP da SSVP, e enviado por

outros meios de comunicação a todos os associados que compÕem a

Assembleia Geral, contendo data, horário, local, pauta e nomes dos
candidatos;

XVI) As eleiÇôes deverão ocorrer no mínimo 90 (noventa) dias antes do término dos

mandatos, sendo que as apurações deverão ocorrer no mesmo dia das

eleições;
XVll) No período de 30 (trinta) dias que antecedem à data das eleições, os

associados são convidados a recitar a oração própria ao Divino Espírito Santo

em favor daqueles que tenham direito a voto e pelos que concorrem aos

encargos;
Xvlll) O voto é personalíssimo e unitário, ainda que o associado votante exerça mais

de um encargo diretivo em outras unidades vicentinas instaladas na área do

Conselho Central de Marília-SP da SSVP;
XIX) Cada associado votante terá direito de votar no associado candidato de sua

preferência, votando em um (1) candidato a presidente e em três (3)

candidatos ao Conselho Fiscal, sendo admitido o voto por correspondência,
por meio de envelope lacrado e que chegue às mãos da Comissão Eleitoral

q q TrI) SOCIEDADE DE SAO VICENTE DE
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Artigo 3í. Em caso de vacância da Presidência por qualquer motívo, haverá a

mandatos da Diretoria e do Conselho Fiscal.

§ ío. Ocorendo esse fato o Vice-Presidente ou um dos demais substitutos
temporariamente o exercício da Presidência e providenciará a eleição para um
no prazo de 90 (noventa) dias, contados da vacância.

§ 2o. Caso nenhum dos demais substitutos legais assuma temporariamente o exercício da
Presidência, haverá intervenção do Conselho Central de Marília-SP, que providenciará a

eleição, nos termos do § 1o.

§ 3". Consultado o Conselho Metropolitano de Bauru-SP da SSVP e, a juízo do mesmo, esse
ptazo poderá ser prorrogado em até 180 (cento e oitenta) dias, no interesse da SSVP.

Artigo 32. O Presidente deverá ser afastado pelo Conselho Central de Marília-SP da SSVP
quando houver ausência prolongada e sem justificativas plausíveis, por período superior a 90
(noventa) dias.
Parágrafo Unico. Os membros da Diretoria que forem afastados por ausência prolongada

sem justificativas plausíveis, ou por exclusão, não poderão ser eleitos nem designados para a

Diretoria do mandato subseqüente.

CAPITULO V - DO CONSELHO FISCAL

Artigo 33. O Conselho Fiscal será composto por 03 (três) membros titulares e 03 (três)

suplentes, eleitos em escrutínio secreto, proclamando-se eleitos os 06 (seis) mais votados,

sendo os 03 (três) primeiros titulares e os outros 03 (três) suplentes.

§ 1o. Com relação ao perfil dos associados candidatos ao Conselho Fiscal, terão preferência

os que possuam formação em Direito, Administração, Economia ou Contabilidade.

§ 2o. O mandato dos membros do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da

Diretoria.

§ 30. Em caso de vacância de um membro titular o suplente, na ordem do nÚmero de votos

obtidos na eleição, assumirá o encargo até o término do mandato.

§ 4o. Em caso de falecimento, de abandono, de demissão ou de exclusão de membros do

Conselho Fiscal, não havendo mais membros suplentes para assumirem a titularidade, deverá

a Assembleia Geral realizar eleição para que se complete o quadro do Conselho Fiscal.

§ 50. Estão impedidos de participar do Conselho Fiscal os empregados do L.S.V.P.O.C e

parentes de até o 20 grau ou cÔnjuges de membros de sua Diretoria'

Artigo 34. Compete ao Consetno 
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Vll) Subvenções e/ ou recursos de quaisquer títulos recebidos dos
Municipal, Estadual e Federal;

Vlll) Repasses de recursos públicos provenientes de emendas
IX) Receitas provenientes de prestação de serviços a terceiros;
X) Rendimento de comercíalização de produtos institucionais;

Xl) Aluguéis e arrendamentos em geral;
Xll) Atividades lícitas desenvolvidas de forma opcional por outra orga

intenção especial de captar recursos financeiros para a Obra;
Xlll) Recursos provenientes de projetos sociais financiados por pessoas jurídicas ou

pessoas físicas;
XIV) Recursos de patrocínios repassados por pessoas físicas e/ou jurídicas;

XV) Repasses oriundos do Poder Judiciário;
XVI) Repasses oriundos dos Fundos Municipal, Estadual ou Nacional de Políticas

Públicas;
XVll) lncentivos fiscais oriundos de isenções/imunidades tributárias;
XVlll) Receitas sobre direitos autorais de produçâo de materiais promocionais.

Artigo 37. Havendo necessidade, após deliberação da Diretoria e aprovação da Assembleia
Geral, poderá o L.S.V.P.O.C instituir filiais de prestação de serviços ou de comercialização
dirigidas a público distinto da Assistência Social, que náo se enquadram no perfil de usuários
do Sistema Unico de Assistência Social- SUAS.
Parágrafo Unico. A receita líquida apurada de filiais, após a retenção dos valores mínimos de
subsistência e de manutençáo dessas, será repassada ao L.S.V.P.O.C e utilizada para as
suas finalidades sociais e estatutárias da Obra.
Artigo 38. O L.S.V.P.O.C declara e se compromete, sob as penas da lei:

l) Aplicar suas receitas, rendas, rendimentos e o eventual resultado operacional

integralmente no território nacional e na manutenção e no desenvolvimento de

seus objetivos institucionais;
ll) Não destinar aos membros de sua Diretoria e Conselho Fiscal, associados de

qualquer natureza, benfeitores, voluntários ou equivalentes, remuneração,

vantagens ou benefícios, direta ou indiretamente, eventuais excedentes

operacionais (brutos e líquidos), dividendos, bonificações, participações ou

parcelas de seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades,
por qualquer forma ou título, em razâo das competências, funçôes ou atividades

mencionadas neste estatuto;
lll) Destinar, em caso de dissolução ou extinção, após pagas todas as dívidas

passivas que existirem, o seu patrimônio líquido remanescente a outra entidade

congênere, sem fins lucrativos, com personalidade jurídica, que esteja

registrada no Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS e no Ministério

do Desenvolvimento Social - MDS, que possua o Certificado de Entidade

Beneficente de Assistência Social - CEBAS e que atenda os requisitos da Lei no

13.01912A1'4 preferencíalmente outra unidade vicentina, indícada em

Assembleia Geral, desde que convenientemente legalizada e com sede e
atividades preponderantes no Estado de São Paulo, preferencialmente no

município de Osvaldo Cruz, por indicação da Diretoria e aprovação da

Assembleia Geral; ou em último caso à uma entidade pública;
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Artigo 52. Os casos omissos neste Estatuto Social e no Regimento lnterno,
interpretação, quando não contrariarem a Regra da SSVP no Brasil elou di
estabelecido, serão resolvidos pela Diretoria e referendados pela
Conselho Metropolitano de Bauru-SP da SSVP.

AÉigo 53. O presente Estatuto só poderá ser registrado após
Conselho Metropolitano de Bauru-SP da SSVP, com prévia anuência de seu

Artigo 54. O presente Estatuto Social revoga os anteriores ou quaisquer outras
contrárias e entrará em vigor na data de seu registro no Ofício de Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da Comarca de Osvaldo Cruz-SP.

Terminada a Leitura o Presidente solicitou quem quisesse se manifestar naquele momento e
se havia alguma observação quanto ao que acabava de ser lido. Como nenhum dos membros
se manifestou contrário, o Novo Estatuto Social do Lar São Vicente de Paulo de Osvaldo Cruz
da Sociedade São Vicente de Paulo, foi aprovado por unanimidade de votos, devendo ser
providenciado de imediato o seu competente registro. Dado um espaço de tempo para palavra
livre ninguém quis fazer uso e o Presidente novamente agradeceu a presença de todos
convidando-os a recitar as oraçÕes regulamentares da Sociedade, dando assim por encerrada
a Assembleia inária. Nada mais havendo a tratar eu, Mauro Eugênio Clivelaro,
Secretário, ata que depois de lida foi aprovada pelos presentes.

Osvaldo Cruz,18 de Junho de 2018.

EUGENIO CLIVELARO-1 o Secretário
RG no 6.949.62í -3-SSP/SP
CPF no 926.472.008-15

CORREIA-Presidente do L.S.V.P.O.C
RG n9 23.1 57 .22}-3-SSP/SP
cPF ho 117.235.738-25

RG n" 3.854.124-5 - SSPISP
CPF no 274.104,638-72
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